
Lei N.° 500/2024

ESTADO DA  PARAÍBA
pREFErruRA MUNlclpAL DE sÃo josÉ Do BREjo Do cRuz

Rua Fundador Saraiva Leão n°  192 - Cen[ro
C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

AUTORIZA    0    PODER   EXECUTIVO
MUNICIPAL  DE  SÃO JOSÉ DO BRE.JO
D0  CRUZ,  ESTADO  I)A  PARAÍBA,  A
ABRIR          CRÉDITO          ADICIONAL
ESPECIAL,          E          DÁ          OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ - PB,
no   iiso   das   atribuições   q_ue   lhe   são   conferidas   pela   Lei   Orgânica   do   Município   e   demais

dispositivos legais, apresenta a seguin{e lei.

Art.   1.Ú   -   Eica   o   Poder   Executivo   Municipal   autorizado   a   abrir   Crédito

adicional  Espeeial na importância de  RS  3:00.000,00  (TREZF,NTOS  MIL  REAIS). as verbas das

dotações  orçamentárias,  dc  F`u.r`^do  Municipal  de  Saúde  de  São  .José  do  Brejo  do  Cruz  -  PB,

constantes do Anexo j-. cíesta Lei.

Art.   2®t`   -   Consti[ui   t`onte   de   recursos   para   cobertura   do   presente   crédito
especial,  na  foma da Lei  Federal  n.°  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  prevista  no  Art.  43`  §  1.`'.
Incisos 11, na forma abaíxo discíim:nada:

I  -  0  excesso  de  arrecadação  dos  recursos  previstos  na  Emenda  lndividuai
ímpositiva Estadual que  se destina ao  Custeio da Atenção Básica/e ou compra insumos no valor
de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).

Art.  3.°  -  Esta  Lei  entra em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em.contrário.

\

`Gabinete  da  Prefeita,  em  São  José  do

í%de



ESTADO  DA  PARAÍBA
['RLF`EITURA  MUNIC!PAL DE  SÃO JOSÉ  DO  BREJO  D0 CRUZ

Rua Fundador Saraiva Leão n°  192  - Centro
C.  N.  P.  J.  01.612.692/0001-91

Anexo li -Crédito Adicional Especial -Lei T\'.° 500/2024
Entidade
Poder
Unidade
Função        :

SubFunção
Programa

ProJ./Ativ.

Discriminação da Entidade
PODER EXECUTIVO
FUNbo MUNICIPAL DE SAÚ.DE

Atenção Básica

PÚBLICOS  DE  SAÚDE

Vrirl

ESTRUTURAÇÃO ,DA   REDE   DE  SERVIÇOS i

`o "| 0048 2040 00rJ0 | FL%TOENTgos|E¥E£5fç%g    âg

iâEEix%+ãgpRiMÁR]AEMSAÚDEDE              EMENDAS
I PARLAMENTARES

rovenientes do Governo  Estadual

(

Fonte  sTN         U.62l.  3210

3.0.00.00.00

Moda]idade 3 .3 .90 .00 .00

E]emento. 3 .3 .90 .3 0_00

Transferências   Fundo   a   Fundo   de   Recursos   do  |

as de Custeio
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ljcações Diretas
MATERIAL DE CONSUMO ---+¥J3:íõõriõõi

R$    300.000.00;

ê-mTãoioTç3TOBrejodocruz-PB,em02dejulhode2024.Gabinete da Prefeita,


